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LEÍ No 67/2009, de 24 de abrit de 2009.

"Cria o regime de diárias no
âmbito da Câmara Municipal tle Ibitiara
e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBITIARÂ, EsTADo FEDERADo DABAHIA. no uso de uma das suas arribuições telais. f- srU"ique ;^ãã*_"Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art' l"- Fica instituido no âmbito da câmara Municipal o pagamento de despesas dehospedagens e alimentação sob regime Ae OÉruaSi

& l" - Entende-se por DIÁRIA a entrega de numerários aos vereadores. Assessorese Se^'idores da câmara Municipar. para o t-rm de custear 
^ à"rp"r*-^0"

hospedagem e alimentação a ser.viço da C'âmara Municipal.

A..' 2"- As diiirias serão pagas a título de indenização, para viagens fora domunicípio. concedidas por dia de afastamcnto:

Art. lo - O valor da DIÁRIA será de:

I - Para Presidente. Vice-presidente. l.,e 2. Secretários:

a ) Rcgião adrninistrativa:
b) Capital
c) oulíos Estados

II - Par:r os Vereadores:
a) Regiâo Administrativa
b) lapital_
c) outros Estados

III - Assessores e demais sen,idores

a) Região Administrariva
b) Capital
c) Outros Estados

RS 100.00 .

RS rg0.ü0 .*-''ê
R5"370.00 _.

RS i8íi.00
RS r l.00 --
R", ll:.í)0

R$ 95.00
RS I lir.00 "- .-
R$ l7íJ.'00
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Art. 4o - O Vereador ou Servidor que receber diária c. por qualquer motivo. deixar

de cumprir a atividade ou designada. fica obrigado a restituí-la integralm€nte ao

Erario. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. sob pena de. não fazendo, sofrer os

descontos correspondente no subsídio ou remuneração.

Art. 5o. - O processamento das despesas concernentes ris diárias elctuar'se'á
mediante expedição de ordem de pagamento e empenho prévio. à conta da dotação

orçamentária correspondente.

Parágrafo único - Caso a divisão de Finanças. Orçamentos e Contabilidade não

adotem o empenho prévio da det-esa, esta se processará por meio de emissão de

ordem de pagamento acompanhadas de declarações expressa do Vereador ou

Sen idor de ter recebido o valor das diárias e ressarcimentos correspondentes.

An. ó". - Os Requerimentos de D|ÁRIAS deverão ser dirigidos ao Presidente da

Casa Legislativa. podendo ser ou não det'eridos.

AÍt. 7". - As despesas decorrentes da execução desta Lei. correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias e suplementares. se necessário.

.A-n. 8' - Esta Lei entrará clll \' or na data publicaçào. revogando-se as

disposições em contriirio.
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